
1. Manter a cobertura populacional da Atenção Primária à 
Saúde

Cobertura populacional estimada de 
Atenção

Percentual 100% 100%

2. Aderir as vagas oferecidas pelo Programa Mais Médicos.
Taxa de ocupação de vagas de Programa 

Mais Médicos.
Percentual 50% 100%

3.  Ofertar as  gestantes  pelo menos 6 consultas pré-natal, 
sendo a primeira até a 12ª semana

        de gestação.
   

Proporção de gestantes com pelo 6 menos 
consultas pré-natal realizadas, sendo a 
primeira até a 12ª semana de gestação.

Percentual 88% 45%

4. Ofertar as gestantes a realização de exames para sífilis e HIV.
Proporção de gestantes com realização de 

exames para sífilis e HIV
Percentual 91% 60%

5. Ofertar as de gestantes com pré-natal na   
          Atenção Primária à Saúde atendimento odontológico 

individual com  Equipes de Saúde Bucal.
Proporção de gestantes com atendimento  

odontológico realizado
Percentual 97% 60%

6. Ofertar as pessoas hipertensas 1(uma) consulta e 1(uma) 
aferição de pressão arterial a cada semestre.

Proporção de pessoas com hipertensão, 
com consulta e pressão arterial aferida no 

semestre.
Percentual 61% 50%

7. Ofertar as pessoas diabéticas 1(uma) consulta e 1(um) 
exame de hemoglobina glicada a cada no semestre.

Proporção de pessoas com diabetes, com 
consulta e hemoglobina glicada solicitada 

no semestre.
Percentual 54% 50%

   8.   Garantir que as crianças  menores de um 1 ano estejam  
vacinadas com a 3ª dose das vacinas pentavalente e 

poliomielite inativada (VIP)  que integram o calendário de 
vacinação de rotina preconizado pelo Programa Nacional de 

Imunizações (PNI).

Proporção de crianças de 1(um) ano de 
idade vacinadas na APS contra Poliomielite 

inativada e  Pentavalente
Percentual 95% 95%

9.    Realizar o exame citopatológico do colo do útero, em  
mulheres de 25 a 64 anos residentes no município.

Porcentagem de mulheres de de 25 a 64 
anos com coleta de citopatológico na APS.

Percentual 66% 40%

10.  Manter em 100%  a cobertura populacional das Equipes de 
Saúde Bucal na Atenção Primária.

Percentual de cobertura populacional das 
Equipes de Saúde Bucal na Atenção 

Primária.
Percentual 100% 100%

11.  Acompanhar na Atenção Primária os beneficiários do 
Programa Bolsa Família (PBF) com perfil saúde nas 

condicionalidades de saúde.

Proporção de acompanhamento das 
condicionalidades de Saúde do Programa 

Bolsa Família(PBF)
Percentual 84% 80%

12.  Oferecer o serviços de  Laboratório Regional de Prótese 
Dentária - (LRPD) para a população do municipio.

Número de Próteses Dentárias instaladas 
na população do município.

Número absoluto 360 600

13.  Promove pelo menos uma ação, mensal, de Educação 
Permanente para profissionais de saúde.

Número de atividades de educação 
permanente para profissionais de saúde e 

usuários do SUS.
Número absoluto. 11 12

14. Ofertar consultas nas especialidades de pediatria e 
ginecologia para a população do município.

Número de consultas de pediatria e 
ginecologia ofertadas

Número absoluto. 4.202 4.900

15. Realizar 3 ações obrigatórias e 3 ações essenciais, conforme 
especificado na Resolução SES/MG nº 9.076/2023

Número de ações para implantação das 
políticas de promoção da equidade em 

saúde.
Número absoluto 6 6

16. Aumentar em 3% o preenchimento  fichas de cadastro 
individual no E-SUS APS com os campos "orientação sexual" 

e/ou "identidade de gênero" devidamente preenchidos

Percentual de fichas de cadastro individual 
no E-SUS APS com os campos "orientação 

sexual" e/ou "identidade de gênero" 
devidamente preenchidos

Percentual 6,80% 18%

17.  Aumentar em 5% atendimentos individuais de pessoas 
pretas e pardas na Atenção Primária à Saúde (APS).

Percentual de atendimentos individuais de 
pessoas pretas e pardas na Atenção 

Primária à Saúde (APS).
Percentual 17,94 23%

18.  Ofertar, ações de práticas corporais e/ou atividade física 
para população.

Média do número de participantes das 
atividades coletivas em atividade física e 

práticas corporais oferecidas pelo 
município.

Unidade 6%

19.   Realizar junto à comunidade, atividades coletivas de 
Educação em Saúde voltadas para Promoção da Saúde.

Número de Atividades Coletivas de 
Educação em Saúde voltadas para à 

Promoção da Saúde..
Número absoluto 135 120

20.  - Contribuir com o desenvolvimento integral dos 
estudantes da ‘Rede Pública de Ensino da Educação Básica’, por 
meio da oferta de ações de Promoção da saúde e Prevenção de 

agravos.

Percentual de escolas pactuadas que 
realizaram ações do Programa Saúde na 

Escola (PSE).
Percentual 80% 80%

Objetivo 01. Promover a ampliação e a resolutividade das ações e serviços da atenção primária de forma integrada e planejada.

R$ 10.828.901,30
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